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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO5/202 1

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

'r-- Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para a futura e eventual aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (gás de
cozinha) acondicionados em cilindros P-13 - botijão de 13 kg, água mineral em garralão de 20
litros e água mineral em garrafas de 497 ml, visando atender as necessidades da Prefeitura e

Secretarias Municipais de Santo Anúônio do Leste, conforme solicitação e termo de referência em
anexo das Secretaras de Educação, Esporte e Lazer, Agricultura Saúde, Obras e Ação Social,
solicitamos a Vossa Seúoria, através do DepaÍamento de Contabilidade, informação através de

Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ôes) orçamentrária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 dejaneiro de 2021

JOSE ARIMAT IRA ALVES
ICIPAL
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Solicitação de Materiais / Serviços

Reqirisiçáo Responsável

OOO17I21 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Oescriçáo

AoursrÇÃo oe cÁs oe cozrNHA E AGUA MTNERAL

Data

12t01t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Cuío
Phca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
REGrsrRo DE pRÇo pARA FUTURA E EVENTUAL AoursrÇÂo DE GÁs LrouEFErro DE PETRoLEo DE pETRoLEo-cLp(cÁs DE coztNHA) AcoNDtcroNADo EM crLtNDRos p-r3-BoruÀo DE i3
KG ÁGUA MINERAL EM GARRAFAo DE 20 LITRoS E ÁGUA MINERAL EM GARRAFAS DE 497 IuL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTÍRAÇÁo E PLANEJAIVENIoE
BISLIOTECA MINICIPAL

Item Cód. PÍodúo Cd.TCE Descriçáo do Prodúo
Descriçâo Detalhada do Produlo

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
Obsêrvaçâo

'l 00í.032.643 ír88í{ GÁs GLp crlrNDRo p-l3 - BoruAo GÁs LtouEFE|To oE PETRóLEo -GLp, |\TATERTAL cHApA , AÇo rpocÁspRopAN uNlD ,o
o -BUTANo , cApActDADE BoruAo t 3 ApLt o FoGÃo RESIDENcIAL , NoRI\,IAS TEcNICAS AsNT 8.460

0 2

2oo1.ozg.t1z,l2t61,t.g AGUA iillNERAL - NATURAL SEM GAS, AcONDIcIoNADA EM GARRAFAo PoLIPROPILÊNO,TAlllPA DE PRÊSSAO E LAcRE,
CONTENDO 20 LITROS

UNID 350 o 2

3 ooi.o32.§44 OOOí$2 AGUA MINERAL SEM GÁS ACONDICIONADO ÊM GARRAFAS DÊ 497 ML , EMBALADOS DE FÁBRICA EM FAROOS COM ,I2

UNID
UNID 24 0 2

Almoxarifado

,8,5Ê

ff'

S oPresidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

00121121 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descriçâo

AOUTSTçÃO DE GÁS DE COZTNHA

Data

12t01t2021

Poder

órgào

Setor Solicihnte

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA OE ADM E PLANEJ.

ObsêÍvação
REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÂO DE CASCO OÊ BOTIJÀO PARA GÁS EM AçO - GLP.13KG , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPALDE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO ,

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
Desc riçáo Detâlhâdâ do Prôdüto

í 00í.028.0í6 í2202.6 BoTlJAo PARA GAS -Aco, GLP. 13 KG UNID 12

Presidente AlmoxariÍado

gET

tf'
!

(

W

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Dêscriçáo do Produto

0 2



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO r-'rTONlO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de MateÍiais / Serviços

Requi8içào Responsável

OOO22I21 MARCOS DA SILVA ALVES
Dêscriçáo

AOUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA E AGUA MINERAL

Data

12t011202'l

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obsêrvação
REGISTRO DE PRÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÁO DÊ GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO DE PETROLÉO.GLP(GÁS DE COZINHA) ACONOICIONAOO EM CILINOROS P-l3-BOTIJÃO DÊ 13
KG. ÁGUA MINERAL EI, GARRT.FÀo DE 20 LITRoS PARA ATENDER As NECESSIDADES DA SÉCRETARIA DE sAÚOE , PRONTO ATENDIMENTo , PSF E FISIoTERAPIA ,

Itêm C&. Produlo Cód.TCE Dêscrição do Produto
Descriçáo Detalhada do Prodúo

Unidade etde Otde Rêc. C. Custo
o

1 001.032.643 í,t88,t{ GÁs GLP cILINDRo P.13 - BoTIJÀo GÁs LIQUEFÊITo oE PETRÓLEo -GLP MATERIAL cHAPA , AÇO , T|PO PROPAN UNID 60
O.BUTANO, CAPACIDADE BOTIJÀO 13, APLI O FOGÀO RESIDENCIAL, NORI'AS TECNI CAS ABNT 8,460

2 (to1.ozg.7tz í2461t"9 AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM GARRAFAO POLIPROPILENO,TAMPA DE PRESSAO E LACRE,
CONTENDO 20 LITROS

UNID 250

0 11

o 11

)

Presidente Secrêtário

p
3
t^t

EE

(

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Ccntro de Custo

Placr

Almoxarifâdo



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO"..iTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Senta lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

(

Pagina 1

Solieitação de MateÍiais / Serviços

Requisiçáo

00023t21
DescriÇào

SOLICITAÇÂO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Rêsponsável

MARCOS DA SILVA ALVES

Data

12t0112021

Poder

órgâo

setor Solicltante

Centro de Cuato

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obsêrvaçto
soLrctTAÇÔEs
ooo2z21
M21D1
ffiúD1
,10019/21

mo18/21
00017 t21
00016/21

Itern Cód. Produto Cód,TCE Desc çáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidâde Qtde Qlde Rec. C. Custo
Observaçào

I 00í.032.6a3 íí8gí.g GÁs GLp ctLtNoRo pí3 - BorrJÀo GÁs LteuEFElro DE PETRôLEo -GLp , MATERTAL cHApA . AÇo . Trpo GÁs pRopAN uNtD so
O.BUTANO. CAPACIDADE BOTIJÂO 13. APLI Ão FocÃo RESTDENcTAL . NoRMAS ÍEcNrcAS ABNT 8 460

0 16

2 oo1.o2g''72 1246íí-9 AGUA l,rlNERAL - NATURAL SEiil GAS, /.CONDICIONADA EM GARRAFAO POLIPROPILENO,TAMPA DE PRESSAO E LACRE,
CONTENDO 20 LITROS

UNID 2OO 0 16

4 oo1.ozg.772 i2,t6flJ AGUA MINERAL. NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM GARRAFAO POLIPROPILENO,TAMPA OÊ PRESSAO E LACRE,
CONTENDO 20 LITROS

UNID 350 0 2

5 00í.032.644 OOOí.{32 AGUA MINERAL SÉM GÁS ACONDICIONADO EM GARRAFAS DE 497 ML , EMBALADOS DE FÁBRICA EI\'I FARDOS COM 12
UNID

UNID 24 0 2

6 00i.032.64i ll8gt.s cÁs cLP clLlNDRo P-13 - BOTIJÃO GÀS LIOUEFEITO DE PETRÔLEO .GLP , I'ATERIÀL CHAPA , AÇO , TIPO GÁS PROPAN UNID 18
O -BUTANO , CAPACIDADE BOTIJÂO 13. APLICA Ão FocÃO RESIDENCIAL , NORI\,IAS TEcNlcAs ABNT 8.460.

7 001.032.643 íí881{ GÁS GLP cILINDRo P.13. BoTIJÀo GÁS LIQUEFEITo DE PETRÓLEo .GLP , MATERIAL cHAPA , AÇO, TIPO GÁS PROPAN UNID 15
O -BUTANO. CAPACIDAOÉ BOTIJÃO 13. APLIC FOGÂO RESIDENCIAL , NORMAS TECN ICAS ABNT 8.460.

0 1B

0

I ooí.032.643 í í88.t{
o-

S GLP CII.INDRO P-13. SOTUÀO GÁS LIOUEFEIÍO DE PETRóLEO .GLP , MATERIAL CHAPA , AÇ
BUTANO , CAPACTDADE BOT|JÂO 13, APLTCAÇÃO FOGÂO RESIDENCIAL , NORIiIAS ÍECNTCAS A

O , TIPO GÁS PROPAN
BNT 8,460

UNID 15 0 24

I 001.032.643 í188í-8 GÁs GLp crLrNDRo p-i3 - BorJÂo GÁs LreuEFE[ro DE PETRóLEo -cLp , MATERTAL cHApA , AÇo , Trpo cÁs pRopAN
o -BUTANO , CAPACTDADE BOTrJÀO 13. APLTCAÇÀO FOGAO RESTDENCTAL . NOR[rAS TECNTCAS ABNT 8.460.

UNID 90 0 12

---ã-00i;;i.à4ã--;üil"-óÁsôipôiLiüdióÉiã:-sôiúÃó-cÁ§úõúÉierióbip-e-ri-oÉô.êLÉ.úÀiÉÀrÃlôiÀÉÃ.ÁÕõ.irpôcÃ§ÉRóÉÃN- -úNro---;--- - ?,----'-r--
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10 ool.ozg.ttz

Solicitação de Matêriais / Serviços

1246íís AGUA [4INERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM GARRAFAO POLIPROPILENO,TAI\4PA OE PRESSAO E LACRE,
CONTENDO 20 LITROS

UNID 3OO 0 12

l1 001.032.613 íí88ta cÁs GLp crLrNDRo p-r 3 - BorJÁo GÁs LrouEFErro oE PETRôLEo-GLp, MATERTALcHApA, AÇo. TrpocÁspRopAN uNtD 60
o -BUTANo . cApActDADE BoruAo 13, ApLt FocAo RÊsroENoAL . NoRMAS rEcNrcAs ABNT 0.460.

0 11

12 oo1.o2'.7t2 124611§ AGUA N4INERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA ElVl GARRAFAO POLIPROPILENO,TAI\4PA DE PRESSAO E LACRE,
CONTENOO 20 LITROS

UNID 250 0 11

AlmoxariÍadoPresidente Secretário

!
3
l"
P?

allsca

F
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/000 1 -90

PORTARIA N". OO1/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Àrtigo lo - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAUDE desta Prefeitura,
conforme o Lei Municipat no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3' - Esta Porlaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Aúigo 4' - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por ahxação em
local de costume, conforme na legislação em üigor.

I



PREFEITUR'JRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..003i202í.

DÉ Oí DE JANERO DE 202í.

JOSE ARXAfEüÀ VIEIR ALVES, Pr€íeito Municipal de Santo Antoírb
do LêBb, Eslado de Mato Gíosso. no uso de sua6 âlribliçóes lêlais.

RESOLVEi

A,tigo í'. NOMEIA o Sí. EDER LUÍZ OE CASTRO, parâ ÍB6pond6í peb
caÍgo de SECRETARTO OE AGRICULTURA TUR|SMO E ME|OAMBtEt+
TE dêsti P.eÍêiturê, confoímê Lei Munidpal no 808/2020 (,c 13 dc oulubro
m20.

Adgo ?. Dotelminar I S€cÍotada Municipd dê AdmhbuaÉo o Plânôl&
mênto qre tomô âs píovidândas nêcêssária§ pára a orêqr@ d€da poa-

tada-

Aíigo 3l. E6l,â Poítaíia entra em vigoí na clata de sua pudicaçào.

Arligo 4'- Revogam - sg as dlsposlÉe§ orn clnlÉrio.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUTIPRA§E

GABII,IETE OO PREFEITO

Ell: 0í DE JAIEIRO OE m2l

JOSE ATÚIÂÍÊIA VIEIRA ALVES PREfEI'O IIUNTCIPAL

Regisbaú na ôêcÍetâÍia de Adminis-lmçáo e Plane)amênto e Puuicada
poa ÉfxâÉo êm locâl de costumê, coiíoíÍnê nâ lêgislâçáo êm ü0oÍ.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N., 0022021,

OE: 0í DE JANEIRO DE 2021.

JoSE ARIlllAÍElA VIEIRA ALVES. PíoÍoito Municipd ds Sânto A^toíb
do Lêslê. Estado d6 Mato Grosso, no uso dê su6s at ibuiÉês logais.

RESOLVE:

A.tlso 1'- NOMEIA a sÉ. GLAUDILENE olJvERA sÂNTos, Para.es-
ponder polo carlp dê sEcREÍARlo DE EoucAçÀo E cuLTuRA ú!t!
P.efeiIurâ, cooÍormo Lsi Municipal n'808/2020 de 13 de outubÍo 2020.

Ardoo ? . OeteÍminaÍ a SecÍetaÍia Municipal de Adminisü8Éo ê Plan€ia-

mênb quê toríô âs píovidàrcia6 necessáaiâs pâra a oxeqrçào do6!a poa-

taria.

AÍdgo 39. Esta Poítâriê ent'a êm írgor nâ dâta dô slla púUicaÉo,

Artigo 40. Revogam - se as disposiçõ€s em contráÍio.

REGISTRÂ.SE

PUBUCA.SE

CUMPRA.SE.

GABIIIEIE DO PREFEITO

Erl:01 OE JANúRO OE 2o:ll

JOSE AdfATÊIÂ VIEIRA ÁLVES PREFEIÍO TIUNIOPAL

Regi.rtrada n8 sgcÍ€taria de fuministráÉo ê Ptaneiamooio 6 Publkada
por alirâção êm local do coslume, coníormê na lêgidaçâo êm ú0o,.

PREFEITURÂ./RECURSOS HUl,lÁNOS
PORTÂRIA N.. 001'202'1.

OE: 01 DE JANEIRO OE 202í,

diâdomuniipd.orúmt/aínm . rMl/w.amm.oíg.br 313 Assinado Digitalmênle

4 de JanêÍo de 2021 . Jcrná O,icjal Berônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N" flt f

JOSE AEIIAÍE! VIERA AVES. PrdCb Municipd ô Sa.lb Aitoolo
do L€.te, Estado do Malo GÍo3so, m uso do auas at'ibulçôo5 logais,

RESOLVE;

&teo í'- NOMETA o §'. IARCOS OA §LVA ALVES, parl ír6pondêí
pdo cargo de SECREIARIO OE SA(IOE d€stg Prgbtura, corío.tn€ o Lêi
Municipd n' SOBi'2üm d6 13 do oJtJbro 2020.

Ardgo ?. Oêl6.minâr a Sê€alâíia Munkjp.l do ÂdministrâÉo ê Planêjâ-

manto quê bílo as plu/idãncÉ§ íscêssáÍie§ perâ â êx6o&ào deslr poí-

laÍia,

Arü3o 31. E8tâ Poítâltâ €ntra eÍh vhoa n€ dâlâ de suê publicáÉô.

ÂIdgg + - Rgvooâm - se as disposlções eÍn contrá.io.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CIflPRA.SÉ

GABINEIE DO PRÉFEIIO

E :0í DE JANBRO DE 2C2'l

JOSE ARÜIÂIEA VIEIRA ALVES PREFEITO Í$UUCIPAL

R€dlr6da na rscrotario do Admini$qgo e PlansjgíÍFnto e Publlcada
poa aíxâçào 6m locd do costumê. coníoÍmê na lêgialâção €m vlgor.

PREFE}TURÂ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIÂ N.,00í2021,

PREFETURÁ,/RECURSOS HUIiANOS
PORÍARIA N..0061202í.

OE: 0í DE JANEIRO OE 2021.

JoSE AÊlrATEtA VIBRÂ ALVES, Preíêito Municipsl de ssnto Antonio

do L€sle, Estado de Mato Grosio. no uso da suas stribuiçôss l€gai!.

RESOLVE;

ArüIo í'- NOMEIAa Sl.. ROSAltl }IEXEGAS§ ALVES, pârà rêspondeí
p€to caEo d. sEcRÊTARto oE AsslsÍÊNclA E AÇÃo soclAl dosta

P.oÍêitr.a, coníoíÍlo Lel Munldpsl n'808/2020 do 13 dê outubro 2020.

Ragist ad6 na g,scrstada dê Administrsçào o Plan.iam€nto e PüUiceda
por Bfixa@ gm local dg costume. confoímê na legideÉo am vigoí.

ÍrE: 0l DEJANBRO OE 202í.

JO§E AFlltATElA VIERÂ ALVES, PêÍeito Municipâl de Santo Ânbnio
do Lestg, Estado dg Malo Grosso. no uso do suas atíibulÉ€a lageia.

RESOLVE;

^rdgo 
l'- NOMEIA o Sl.. EDE AR MEmGASSI, paÍa r*pondeÍ pelo

câígo de SEoRETÁR|O DE VIAÇÁO, OtsR^S E SERVIÇOS PÚEL|COS

dê51, Píeleitura, oonhírÍlc Lêi Muíicipal n'804i2020 de 13 de ouhrb.o

2020.

Arúlo ? - ostsÍnjílar a S€cÍBtsria Munidpal dê AdÍninist.ãÉo o Planeja-

m6n!o quo tomq as p@vidâncias nêcessádas pala a sxoqJÉô d€sta poÊ

tâíi8.

arügo 3. - Esta PoítaÍia ontra em viCoÍ ía irata de süa publbaçào

^rügo 
f - Ravogsm - se as dbpciçõê3 êm cootÍárb.

REGISTRA§E

PUBUCA.§E

CUITPRA.SE.

GABINEÍE ÔO PREFEITO

Eil: 0l DE JANEIRo OE 2021

JGSE AIÚTAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEIIO Í{UIüdPAL

RcgbrEde nâ secrEtaíâ da AdmlíiotrEção o PlgnojÊmento ê Prrblicâda

poa sfuaçáo êm looal de cogfume, aoôíorma na lêgi6laçáo êm vtlor,



J..,.,ro*o oo LESrEPREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
Rua "4",367 -Jd. Senta lnês
CNPJ : 04.2í 7.362/000í -90

Página 1

Solicitação de MateÍiais / Serviços

RequisiÉo Responsável

OOO21I21 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DescriÇáo

aoursrçÃo DE GÁs DE coztNHA E AGUA MTNERAL

Data

12t01t2021

Poder

órgâo

Setor Soliciiante

Centro de cu8tg

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observacão
REGtsrRo DE pRÇo PARA FUTURA E EVENTUAL AeutstÇÀo DE GÁs LrouEFEtro DE pETRoLEo oE pETRoLEo-cLp(cAs oE coztNHA) AcoNDtctoNADo EM ctLtNDRos p-1}BoruÁo DE t3
ro, Ácul latruenll eM GARRAFÀo DE 20 LrrRos PARA AiENDER AS NEcEsstDADEs DA sEcRETARtA DE EDUcAÇÁo , escoLl oolaNôos AzoLrNt , EScoLÁ vANDERLEt cAcATo E EscoLA
INDIGENA

Itern Cód. Produlo Cód.TCE Descriçâo do Prodúo
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtd€ Qtde Reç. C. Custo

1 001.032.613 118814 cÁs GLp crLiNDRo p-13 - BoruÀo GÁs LrouEFEtro DE PETRóLEo -cLp , MATERTAL cHApA , AÇo , Trpo GÁs pRopAN uNrD 90
o BUTANo, cApActDADE BolJÃo 13, ApLtcA Ao FoGÃo RESIDENcIAL . NoRi/lAS TEcNIcAS ABNÍ 8.460

2 aú.020.712 ,t2461í.0 AGUA MINÉRAL. NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM GARRAFAO POLIPROPILENO,TAMPA DE PRESSAO E LACRE,
CONTENOO 20 LITROS

UNID 3OO

0 12

0 12

AlmoxariÍado

FEI

rP'

Presidente Secretário

(
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO2/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE
OLIYEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria enta em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MUNICIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e ilanejamento e Publicada por afrxação em
local de costume, conforme na legislaçâo em vigor.

I



4 de Jan,eiÍo ée 2021 ' Jornal OÍicial Bêt Onlco do6

RegkMs na s€aÍraaÍà do AdííioistrsÉo E ptanojenento e pttb{cad.
po, EfuaÉo om locgl da oostumê, co.tíoÍmo na lqgjslaçáo em vig,or.

PREFEIÍURÁJRECURSOS HUÀ{ÂNOS
PORTARTA r{o. 003/2021.

DE: OI DE JANEIRO DE 2021 .

JO§E ARIIIATE]A VtEtRA ALVES, píôí6ilo Municlpat do S.nto Antoírio
do Le§ê, E§{ado dê Mato GígsÉo. no ulo de suâs âlrlbt lçóê9lc0ds,

RESOLVE:

Arügo í'. NOMEIA o Sd. EIrER LUIZ OE CASÍRO. para ír8pondeí pcto
caÍlo de SECRETÁR|o DE AGRICULTT RÂ TURISMO E ME|O AMBTEN-

ÍE dêstâ Prcíeibrâ, confoíÍnê Lêi Municipal no 8082020 dê 13 ê outub.o
â20.
Artlgo ?. Dotorminãr a S6c.ôtada Municjpál dê Admini.aaçáo o Pirnds-
monto que loÍn€ as pÍoúdàncias necâ$áaias parâ a €xacúção dssts poí-
tarla.

Aatlfo f - Esta PoalaÍia eíUa em ügoÍ ná úâta de sua puuicação.

Adlgo 4'. Rovogam - s€ as disposiçô€s ê|n conlrârio

REGI§TRA.SE

PUgUCA-SÉ

CU PRA§E.

GABIIIETE DO PREFEÍTO

EI: 0t DE JAIÉRO DE 2021

JOSE ARiIATEIA VIEIRA ÂLVES PREFEITO iIUNICIPAL

Rêgbü'ada na sêcÍêtaaia dê AdmÍnislrirÉo ê Ranêjâmênto ê Publicãdâ
poí afixaÉo em local de co§tume, conÍorn€ na legi§laç5o êm vigoa.

PREFÉITURÁ,IRECURSOS TIUMANOS
PORTARTA N'.002'2021.

DE:01 DE JAt{ERo DE 202Í.

JOSE ARlllÂTEIA VIEIRA ALVÊS, PrÉíoilo Municipd d€ Sanlo Antonio

do LestÊ. E$ado do Malic Gíosso, no uso dê súas ataib{íçôo6 lêga:s.

RESOLVE;

Arügo 1'- NOMEIA a SÍ'. CLAUDILENE OUVÉRA SANTOS. pa.a ros-
pondor pelo cârgo de SEcRETÁRlo DE ÊDUCAÇÃO E CULTURA della
Preloilúra, coÍúodno Lei Municipel ô' 808/2020 de 13 do oulubro 2020.

ArtlCg , - Debrmanar a S€.Íotaíiâ Muíi.ipal de Àdminbtração e Planoi&,

menlo qúê Iomê as proúd&rcias nec6ssáriô5 pare a oxeaüçào dê§la poÍ-

taÍia.

Artlgo 3' . Eslã Poílâíiâ ênü-â êm vigor na data dê sua publicaçáo,

Arligo rt'- Re\.ogam - sê as dislooiQóe$ em coít-áílo.

REGISTRA.SE

PUBUCA.SE

CU,,PRÁ§E

GAEIIIETE OO PREFEITO

Elt:0Í DE JÂNERO DE 2021

JOSE ÂTü ATEIA VIERA ALVES PREfEITO MUTüCNPAL

RogistrsdE na sôcrêtâria de AdminklÍaÉo e Planejamênto e Publicada
por áfuaçào sm local dê coslum€. coíríoí1e nâ l6gBlaÊ em vlgoÍ.

PREFEITURÂIRECUR9OS HUÍUANOS
PORÍARIA No. 00112021.

OE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

dia.iomunicipal.oE/müamm . www,amm.org.bÍ Assinado Disitalmênte

F.MSI"L

Estado dô trlato Grosso . ANO XVI I N'

JOSE A,úXATAA VlgRA A!VEa, P.et€ito Uunicipd do Ssnto Artonio
do Loste. Esledo do ltato Grosso. no uso de Suas atribuilts€s l€gsb.

RESOLVE;

Arügo l" - NOMEIA o Sf, ÂRCOS OA SIIVA ALVES, !,ar. r6spondeí
pdo cáifo do SeCRÊTÁR|O DE SAúDE doís p.aíoiura. coílroÍrn€ o Lei
Muni.jpd n 8OBr2020 d3 í3 de outubro 2020.

Arügo ? - Ootôarnliar a S6crêtaíia Munirpal d6 MmintstràCâo o Plâôore-
monlo ql, toaio es pÍoridáncies nêcessitÍiâ3 para a axecução de§ta poí-
tEris.

Ardgo 3'- Esla Poílâíiâ o'ltra €m vigor na data dê sue puuicâÉô-

Arügo 4'. Revogaín - sê as disposiçoes sm contráíio.

! REGISÍRA\SE

PUBLICA.SE

CU PRÂ.SE

GÂBINETÊ DO PREFEITO

EÍ{: 0í DE JA EIRO DE ãÍlí
JOSE ARÍ$AÍEIA METRA ALVES PREFEITO Í'lluNICIPAL

Rooisbada na sêcíotâria de Adminl!tssÉo o Aansjamento o Publicadâ
por sfixaÉo 6m locd dê coslumê, cqrÍoíme na l6gida@ em vilor.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N",006/2021.

oEi 0í DÉ JÀIERO DE 202í.

JO§E A ÍúATEiA VIEIRA ALVES, Pr€Íoito Municlpel ds Sânto Anloniô

do Lesle. Estado do Melo Grosso. no uso ds s!âs el bui»e6 l€geb.

RESOLVEi

Adlo l'- NOMEIA a SÍ'. ROSAlll UENEGASSI ALVES, PaÍa rêspoMeí
p6to calgo ds SECRETARIO DE ASSISÉNCIA E AÇÀO SOCA! d6srâ

Pí6ídura. coníoíÍno Lêi Munidpat n' 808/2020 de í 3 de oubb.o 2020.

PREFEÍIJRA,/RECURSOS HUMÀNOS
PORTARTA N..00í2021.

OE: 0l DE JANERO OE 4,21.

JOS€ ATt ATEIA VIEIR ALVE§, PÍêÍelto Mu.iêip6l dê Sântô Antonio

do Lôsiâ, Eslado do lrlato Gíosso, ôo uso dê $ra6 akibüiçôês lêgâb.

RESOLVE;

&üeo t'- NOMAA o Sf. EDEIIAR t EI{EGÂSS|, pâra responder pelo

eâílo de SECRETÁR|O OE VIAÇÃO, OBRAS É SERV|çOS PÚEL|COS

dcstâ Pr.íêiture, confo.rnê Lci Muíicipal n'808/2020 dc 13 dê oourbro

2020.

AÍügo ?. Dêt Íminsr a SêcÍ6târia Municjpâl dê Adminislração e Planei6-

m€nio qrrê loÍro as provir6nciâs n€cosúdas para a gx€cuçáo desta por-

lada.

Artlo 3'. E3à Poítaria oírtr8 em vigoí na datâ de sua Publiceção.

Arügo a'- Revogãm - so as disposições om oonlÉrao,

REGISTRA§E

PUEI,ICA§E

cuxPRlsE
GABINEIE DO PNETEITO

Errr 0i DE JAIEIRO DE ãr2í

JOSE ATüÍÚAÍÉA UARÂ ALVE§ PREFEIÍO MU}IICIPAL

Registada na socEtârie de AdminisFaÉo c PiaíÉiaírÉnto ê Publicâda

poa afxâção cm locd dc at stume, confoÍmê na lêgidaçáo em vigor.



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO'nNTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000'l-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requlsiçáo

oo020t21
Descrição

AOUISIÇÃO OE GÁS DE COZINHA E AGUA MINERAL

Responsável

ELCIO RODRIGUES OOS SANTOS

Data

12t01t2021

Poder

órgao

Setor SoliciEnte

Centro de Custo

Placa

Observação
REGISTRO DE PRÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÀO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO DE PETROLEO-GLP(GÁS DE COZINHA) ACONDICIONAOO EM CILINOROS P.13.BOTIJAO DE I3
KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

Item Cód. PÍoduto cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrigào Detalhada do Píoduto

LJnidade Otde Qtde Rec. c. Custo
Obse

100'r.032.643 í.t88í-8 GÁs GLp crLrNDRo p-i 3 - BolJÀo GÁs LrouEFErro DE PETRóLEo -clp , MATERIAL cHApA , AÇo , lpo cÁs pRopAN uNtD t 5
o-BqI4ryq,. 9âi{c_r 9ô9E _B9ILJa9_1_3!4P_t194Ç_Âq r99493-E-slD_E-l!c-râ!, NORI\4AS TECNICAS ABNT 8,460

Presidente Secretário AlmoxariÍado

0 24
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PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

Artigo lo - NOMEIA o Sr'. ELCIO RODRIGUES
DOS SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

PORTARIA N" OO7I202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Àúigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

publicação.

REGISTRA-SE I
PTJBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFEIT CIPAL

Registrada na secretaria de Adminisffação e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em úigor.

I



4 de Janeiro de 2021 ' Jornal Oficid EêUônic. doe MuiicÍpio! do Eliado dê Mato Gros€o . ANO XVt I N. 3.

Ardgo ?. OetêÍÍninsr a S€cÍalana Municjpal d6 Adminisusqêo e planola-

mmto quô loaÍt. âs írovidâncias rêco$áias peÍs a exêcuçâo d6ts por-
tlÍiA.

&0go ll. E3le PoÍta.ia ênts em vigoÍ nâ .tata dê §!â pudiraÉo.

Arígo tac. R6/ogâm - so as dispo3iF€3 êm conbáíio,

RÊGI3ÍRA.SE

PUBUCÂ.SE

CUÍPRA§E

GAEIIIETE DO PREFEIÍO

E!r: 01 OEJA ERO DE 2021

JOSE ATUI'ATãA VIEIRA ALVES PREFBTO f,UMOPAL

Registradâ na 6êorêtâíà dê ÁdmihiÊlÍaçào ê Planojsmenlo ê Publhada
po. aÍxação e{Ír local de costtme. coníoÍmc na lêgidaÇáo cm vtJor,

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUI,tANOS
PORTÂRIA N1007/2021.

DE: 0'l DE JAI{EIRO DÉ 2021.

JOSE ATIAIEIA VIEIRÂ ALVES, PÍ€íeilo Munhjp€l do S€I*o Aatdlb
(b Lqsle. Estado de Msto Grosso, no uso dê suas atribuiçôês hgs'ls.

RESOLVE;

Anlgo l. - NOMEIA o Sr'. ÉLCIO ROOHGUES DOS SA TOS. pârâ Í.Ê-
pondoÍ p€lo cârgo dê sEcREÍÁRlo oE DESPoRTo É LAZER d€stB Prê-
Íeituíe, conformê Lêi Municipâl no 80812020 dê 13 de oulubro 2020,

Anigo ? . DeEíminar a Secretaíia Municipal de AdminbtêCào 6 Plônêja-

mento que lomê a6 píovidências necêssárias pârâ a êxêcuêo dêgta por-

tarb.

Aíigo 3'. Esta Po.lidâ enftr 6m ügor na datâ d6 suâ puukaÉo.

Artigo a'. Revogam - s€ as disposiçô66 em contrário

REGISÍRÀSE

PUBUCA.SE

CUIIPRA§E

GAAI{ETE DO PREFEÍO

EÍil:01 DE JANÉRO 0E 2021

JOSE AdXATÉA VIEIRA ALVÉS PREFEITO IIU'{qPAL
Regblrâdá na sêcrÊtârie de Administrsçáo e Aansiamsnto g Publháda
por afxaçáo 6m local de @§tume. cooíoíme na l6gi§laç5o om ügor.

PREFEÍTURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA NÀ.008/2021

dhnômunicipâl,oÍg/muamm . www.amm.org,br 314 Assinado Dig{almêntê

?.)rsi"t

Arl. a'. Rovogam - 5€ aB dlspooi@es em cootrário.

REGISTRA€E

PUBLICA§E

CUiIPRA€E

GAANEÍE OO Pf,EFEITO

Elr: 0í OE JANEIRO DE i'O2í.

JOSE ATü ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO ÍT'UNIOPÂL

Rêgi§t'adâ m SecÍútâíiâ do Admini6lÍâçào ê Aanêiâmênto e pubticadâ
poi Bfiraçáo êrn locd de costlmê, coílfomê na legislaçáo em vigor.

PREFETUR'JRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..009/2021.

DEi 0í DE J^NERO DE 20:11.

NOMEIA o s€ryldor VANDER FRANCISCO CARRIJO par. .tercs. o
c.rgo dô oooRDENADOR OE AGUA E EEGOTO . dr3 outr.. provt-
dancl.a.

JOSE AlUirAÍElÂ VIERA ALVES, Píeíeilo Municipai dê Sanio Antonio
do Lostô. Esbdo d9 i,ialo Gro$o. no uso do 3uás atribuiçõ€s lêg6is.

RESOLVEi

Art t.. NOMEâR o goívido.VA|OER FR IICISCO CARRJO, pers roe
poírdí pdo cargo de c(x)RoEl{aDoR DE AGua E EsGoTo d€6ra PÍê
íeilura Municipal.

Art 2' - Dêtêminer a SêclêleÍi8 Municipel dê Adminislreção 6 Plenêjâ-

mento quo tomo as paoviJéncias nocassárias para o exeqrção de3la por-

lariâ.

AÉ 3.. E6ia Poílârb onEa êm vilo. m deta dê sus publiceÉo.

ArL 4'- R.voglm - t. aa dbpodç&a cm conlÉdo.

RE6I§TRA§E

PUBUCA€E

CU PRÀSE

GASINETE DO PREFEITO

EÍ{i 0í DE JA BRO OE 2021.

JOSE AOitlATEIA VIEIRA ÂLVES PREFEÍTO UNICIPAL

Rôghrarrâ na SocÍotâria do AdminÉtraçáo ê PlaôêÍrínonto 6 PublicEdâ

por Efxsçáo em load de costJme. coííome nâ lêgislaÉo em vigo..

PREFETURÁ/RECURSOS HUMANOS
EOIÍAL OE CONVOCAÇÂO N'oo1/2021

A PÍeíeiura Muniôipal de Santo Antonio do Leste - MÍ. poí inteímedio

de s€u rêpl.sêntanle l€gel. SÍ. JOSE ARlirAÍElA VIEIR ALVES - Píê
Íeito Municip8l, CO}{VOCA o (â) candidalo (r) relãcion.do {a} no anexô t

dest6 Editsl, sptovâdo (a) no Procosso s€l€dvo Simpliíicado n'003/2019,

raalizado .Ín 02,/06./m19, terüo o Í*ultádo 6rdo hômologãdo 6m 1206/

2019, para compârecêÍ na COORDENADORIA DE RECURSOS HUfrÂ-
NOS dsrt Proísiturâ, no prazo dê até 0,t (quatro) diat nos hoíános do

orpediêôtô (07h âs I 3h). munidos cl€ todos 06 docuín€nto§ constantes ío
mêsmo it€m do Edild o aglacionado no Ar1êxo ll destâ êdild. 9aÉ lomâ_

rcm posso em seus Éspêclivos c€rgos.

Será considoísdo d€sist€niâ o. porlanto êlimlnado do procssso selelivo

srmplifcado, o(§) candldalo(s) convocado(s) qus náo comparecoí (0m) ató

ô data esiabelecicla 6 munido do§ doarmento§ 6x'rgidos. podêndo a Prê'

íoiturâ Mlnicipal d6 Santo Antooio do Loste - Mf convocar o(§) o(s) píóí_

mo(s) cendiráto{s) spÍovados. obaóêcióe rigorosâmonte a ordom de clas-

si6câçào.

DE: 01 OE JANEIRo DE 2021.

NOMEIA a seNidorâ PAULA LÂYSLANY OLIVEIRA DELraOt{ p!ê .x.t
êà, o c.Ígo dô COORDET{ADOR DE RECURSOS Ht XANOS. dl ou.
lÍaa proüdancLa

JosE AEtl TÉl,A VIEIRA ALVÉS, Pr6íeilo Municipd dê Sânto 
^nlor 

o
do Losto, Esl,ado de Meto Gíosso, no lso de suas àtribuiçõ€G lggais.

RESOLVE:

Aô l'. NoMEAR a s.rvidoÍa PAULÂ LAYSLANY oUVERA OELION.
pa.â Éspond€r p€lo caÍgo ds COOROENADORA OE RECURSOS HUMÁ'
NOS deslâ PrBÍ€itu.a Municipâ|.

AÉ ? - Dêt6,minar a Secíetaíia Municipâl dê Adísinista6do € Planej&

mento quê torn€ as pÍovjdênda§ necês3áíias pala a eroqrção dogta por-

taria.

AÊ 3'. Esia Poftida ênt"a om ügor ne dalâ de sua publicação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

(
Ó..rrtTONlO DO LESTE
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Página t

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

OOO19/21 EDER LUIZ DE CASTRO
Descriçáo

AOUISIÇÂO DE GÁS DE COZINHA E AGUA MINERAL

Data

12t01t2021

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placs

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC, TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

ObseÍveção
REGISTRO DE PRÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÁO OE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO DE PETROLEO.GLP(GÁS DE COZINHA) ACONOICIONADO EM CILINDROS P.l}BOTIJÁO DE I3
KG, PARA ATENOER AS NÊCESSIDADÊS OA SECREIARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMSIENTE

Unidadê Qtde Qtde Rec. c.custo
Desc riçào Detalhada do Produto o

í 00í.032.643 í í881.3 GÁS GLP CILINDRo P-13 . BoTIJÃo GÁS LIoUEFEITo DE PETRÓLEo .GLP , MATERIAL CHAPA , AÇo , TIPo GAs PRoPAN UNID 15
O.BUTANO . CAPACIDADE BOIIJAO 13 , APLICAÇ Ão FoGAo RESIDENcIAL , NoRMAS TEcNIcAS ABNT 8,460

Presidente rio Almoxarifado

0 23
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Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ : 04.2 1 7.362/0001 -90

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, conforrre Lel.Municipal n'808/2020 de 13 de

outubro 2020.

PORTARIA N". OO3/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIM VIEIRA ALVES
PRE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em'vigor.

I



4 d. Janêiío de 2021 . JoÍnat Ofctâl getÍaíttco d6 Munictpio! do Êsbdo d. iáato Gío35o . ANO XVt I N.

RogistEda nâ s€cíotariâ de AdministrsÉo E planojsmento e puulcad€
por 8fta@ €ín local dâ cEstumê. coníoímo na legidaçào sm vigoÍ.

PREFEÍTURÂ'RECURSOS HU}IAI{OS
PORÍÂRIA tl.. @31202í.

DE: 0í OE JANBRO DE 202í.

JOSE AEIÁTEI^ VEIR ALVES, P.síeilo Munkipd d6 Saí{o AÍ{oílio
do L6stê, Estado d. t,tab GÍosso, no uso dê suas âúibuiÉes legâis.

RESOLVE;

Arfgo l'. NOMEIA o Sf. EDER LUIZ OE CASTRO, parâ íespoid€Í pdo
CAíIO dê SECRÊTÁR|o OE AGRICULTURÂ TURISMO E MEIOAMBIEN-
TE de6b Prêfôiturâ, coníoÍme Lei Municjpâl no 808/2)20 de Í3 de outubro
2020-

Artlgo ? - DêteminaÍ â Sê.Íê!adâ Muricigal de AdmlnbtraÉo o Plan€iâ-
monio que to,r€ as proúdâncias n6cessárid para a oxeqrçào de§ta poa-

laria

AÍtlgo y - Esla Poítaíia ent"ê em vigor na dâtrâ de 6ua publicaÉo.

A,llgo 4t - Rsvogam - so as d:sposi@s €m conLádo.

REGISTRÂ§E

PUBUCÂ-SE

CUMPR.Â§E

GAET{EÍÉ DO PREFEIÍO

E* OI DE JAi{ERO DE iO2í

JOSE AHTIÁTEIA VIÊIRÂ ALVÉS PREFBÍO MUMCIPAL

Rêgist'àda na sêcJetaíia de AdminislraÉo e Plânejam€nto e Publi€da
por afixaçáo em loaáJ de @$ume, confúÍle ôa legislaçáo êm vigoÍ.

PREFEITURÂ,iRECURSOS HUiIANOS
PORTARIA t{r.0022021.

DEi 0, OEJAXBRO OE 202í.

JOSE ARIUATEIA VEIRA AL\rEs, PrsÍeilo Munidpd de Sânto Anto.úo

do Lesto. Estado de Mato Grosso. no lso de suas alÍibulçó€s logak.

RESOLVE

Ar{go í'-NOMEIA a SÉ. CL^UDILENE oUVERA §ANTo§, pelB res-
pondoí pdo caÍgo ds sEcREÍARlo oE EDucAqÀo E CULTURÂ dêsl,s

PÍsíoituía, cooÍoínê L6i Muoicipel n' 80812020 de 13 de oltllbro 2020.

^Ítlgo 
?. Oetermina. a S6crotaoa Munjcipal de Àdministr8ção e Plaísia.

mênto que tome âê p.ovid&rcàs necessánâ§ parâ â êxedçào dê§lâ poí-

taía

Artlgo 3!. Esta Poíâria 6nüs em úqÔr ne dala dê sua publicaÉo.

AÍtlgo ia'. Revogam - s€ as disposiçóes em contráíio

RÉGISTRASE

PUBUCIFSE

CU PRA§E

GAB|IIEIE OO PREFEIÍO

EIr 01 DÊ JANERo DE 2021

JO§E AETIATEIA VIEIRA ALVÉS PRETEITO TIUNICIPAL

R€gbfEds na secretârla de Ádmi^btraÉo e Planeiamonlô s Publicáda
por afxação om looel de coslumo. coníomr€ na logidação em ügor.

PREFEITURÂJRECURSOS HUMÁXOS
PORTARIA N.- 00'1'2021.
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JOSE ARIMATEIA VIEIRA ÂLVES, PreÍêito ÍVunicrpat de Santo

PREFETURáJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..005Í2021.

OE: 0l DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARlltAÍElA UARA ALVES, Pr6íeito Municipal clê Santo Antonlo

do Le6b, Eshdo de Ma!ô Grosso, no uso de 3uâs atnbuiçôês lêgais.

RESOLVE;

Arügo t' - NOMEIA o Sf. EDEITAÂ E}{EGASSI, para respoôder pelo

ca$o d? sEcREÍARto oE vrÂçÁo, oBRAs E sERvrços PÚo-rcos
dêste P.ríolturâ. oonforíla Loi Municipal n" 808/2020 dê 13 do outub.o

2020-

Arügo , . OêterminsI e S€cÍêtaria Munidpal do Administráçâo € Planoiâ-

mgôlo que tômg as proviiências n€c*sáaiag paÊ â exeqJçáo alosta por-

ta.ia.

AÍdgo 3'. Esta PoÍtaÍia €ntía em vigoí na data dô 3ua pudica§âo.

Ardgo 40. Rêvogam - sê as dhpo5iÉ6 êm contrádo.

REGISTRÂ§E

PUAUCA§E

CUf,PRÀSE

GABINETE DO PREFEITO

EU: 0l DE JAxgRO DÊ 2021

JOSE ATUXATEÂ VIEIRA ALVES PREFETÍO ÍÚUMGPAL

Rêgi3rsda ía 9oc.rlBria dê Ádmiôigtaçáo ê PlanêjaÍ5nto e PublLáda

poa alxaÉo êm locd dê colluínê, omíodrtê .lâ legislâÉo êm vigot.

PREFEÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N.. 006/2021.

oE: 01 oE JAIEIRo DE202'1.

JOSE ARlrrÂráA V'ER ALVES, Pr€Íeito Municipal d€ Santo Antonio

do Loslo, Estado de Malo Grosso, no úsode suas aHbuiçõ€§ l€gais.

RESOLVE;

&ügo t'- NOMÉIA ã §l.. RO§Al{l f,ENEGASSI ALVES, para resPondêÍ

peto c€rqo dê SEoRETARIo DE ASSISÉNCIA E AÇÃO SOCIAL desta

Pr€têituís. conformê Lei Municipâ! n'808í2020 do 13 de odubm 2020.OE: 01 DE JANEIRO OE 2021.

do Loste. Estado de Máto Grosso. m úso dê suâs átnbuits€s lsgab.

RESOLVE;

Arügo í. - NOMEIA o Sr.. IARCOS DA gLVA ALVE§, para rôspondeí
p6lo csÍlo de SÊCRETÁR|O OE SAúOE d€ís PÉí€in .a, oonloÍrn o Lei
Munidpel nÊ E08r2020 ds 13 de outub.o 2020.

Artgo 2!. O6lêímiíra. a Soqst.íâ Municjpâl d€ AdminrsrÊçâo e Pl.nêra-
meílto qu6 tornê âE píoridênciás n€GsáÍias pala a oroaução dêBle por-
tâda.

Ardqo 3.. Esb Pod.da entra êm vilo. na dalÉ d. sua publicáÉo.

^rtigo 
/f . R€logâm - §ê âs dlspo6lçôâ3 êílt contrárb.

REGISTRA.SE

PUBUCA§E

CU PRÀSE.

GASI'{EIE DO PREFEÍÍO

EÍ*: Oí DE JAI{EIRO DE 202í

JOSE Af,lrlATEIA VItrRA ALVES PREFÉ'ÍO ÍIIU}IOPAL

Rsgigb8ds ara g€cÍrtaÍiâ do Mminbtração s Plan€jamenlo s Publicada
poa 8ffrâçáo om locd do ctumo. contonn€ nô legislaçáo em vipr.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í 7.362/000'l -90

Página 1

Solicitação de Materiais / serviços

RequisiÇào Responsável

OOO18I21 EOEMAR MENEGASSI
Descnção

AOUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA E AGUA MINERAL

Dala

12t01n021

PodeÍ

órgâo

Setor Sollcitante

Centro de Cuslo

Plsca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV, PUBLICOS

18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV, PUBLICOS

Observaçâo
REGlsrRo DE pRÇo PARA FUTURA Ê EVENTUAL AoulstÇÁo DE GÁs LtouEFEtro DÊ pETRoLEo DE pETRoLEo-cLp(cAs oe cozttual lcoNDrcroNADo EM crLrNDRos p-'t3-BolJÁo DE 13
KG, PARA Ai:NDER As NEcESSIDADES DA SEcRETARTA MUNtclpAt cE vlAÇÀo oBRAS E sERvtÇos puBLlcos

llcm C&. PÍodúo C&.TCE Oescriçâo do Produto
Descriçâo Det.rlhada do Prodúo

otdê Otde Reç. C. Custo
ObseryaÉo

Unidade

í ool.os2.o43 íí88í{ cÁs cLp ctLlNDRo pl3 - BoruÀo GÁs LrouEFEtro DE PETRóLEo -cLp , MATERTAL cHApA . AÇo , Ttpo cÁs pRopAN uNlD ,B
o -BUTANo , cApAcroADE BoruÀo 13, ApLrc o FoGAo RESIDENcIAL . NoRMAS TEcNIcAS ABNT 8,460

0 18

PÍesidente AlmoxaÍiÍado

:o
3
tâ
tr?

it;

Secretário
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

PORTARJA N" OO5/2021.
DE:01 DE JANEIRO DD202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr'. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessarias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.

1



4 dê JaneiÍo de 2021 . Jomal OÍcial Etetrônico dos Municlptos do Estado de Mato crosso . ANO XVI I N

Registrada na sêcÍelaria de AdminiskaÉo e planejamento e publicads
poÍ afxaÉo cíÍ local de costume, @nforne na legislaÉo em vigo..

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..003t2021.

OE: 0'l DE JÂNEIRO DE 202í.

JOSE ARmATEIA VIEIRÂ ALVES, Píeíeito Municipat de Santo Antonio
do Le3te, Estado de Mato G.osso, no uso de suas aúibdçôes legab.

RESOLVE;

AÍtlgo t.. NOMEIA o Sf. EOER LUIZ DE CÂSTRO. para respondeÍ pêto

CSÍgO dE SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN-
TE desta Preíeitura, conÍonne Lei Municipal no 808,/2020 de 13 de outubro
2020.

AÍtlgo 29 - DeteÍminar a Seqetaria Municipal de AdministrâÉo e planeja-

medo que tome as prcüdêncjas nece$áriâs pa.a a exeqrç5o desta por-
tariE.

AÍtlgo 3c - Esta Poíta.ia enlra em úgor na data dê suE publlcaÉo.

Ardgo 4c. Revogam - se as dlsposiÉes em contrârlo.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CU[IPRÂ§E.

GABINETÉ DO PREFEITO

Erí: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMÂÍEIA VIEIRA ALVES PREFE]TO MUNICIPAL

Registrads na secÍetaÍia de Admir,st aÉo e Planejamento e Publicade
por afixaÉo em locál dê costume. conÍoftle na legislaÉo em ügor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nô. OOZ2O21.

DE:01 DE JAIEIRO DE 202í.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio

do Lesle, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atíibuições legais.

RESOLVE;

Ar{go ,'- NOMEIA a S|.. CLAUDILENE OLNEIRÂ SANTOS. para .es-
ponder pelo cargo de sEcRÊTARlo DE EDUCAÇÁO E CULTURA de3ta

Preíeitura. conloÍme Lei Municipal n' 80812020 de 13 de outubro m20.

^atigo 
29. Det€.Írinar a SecÍetaria Municipslde Administraçáo e Planeja-

mento que tome as pÍovidências necessárias para a execrrÉo desla por-

taria.

AÍtigo 3! . Esta Ponaria eÍÍía êm ügor nE dala de sua poblicaÉo.

AÍüqo 4ô. Re\rogam - se as disposiçóes êm contrário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUiiPRA§E.

GABIiIETE DO PREFEITO

Eil: 0l DE JANÉ|RO DE 2021

JOSE ARIÍÚATEIA VIEIRÂ ÂLVES PREFETTO MUNICIPAL

Regisfada na secÍáaÍiâ dê Administ aÉo e Planeiamenlo e Publicáda
por aliraÉo em local de coslume, conforme na legislaçáo em vigor.

PREFEÍTURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 001/202í.

oE: 01 OE JANEIRO OE 2021.
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P.UJLt

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA AIVES, Prcíeito Munidp8t dê Santo Alúonio
do Lesle, E8tado de Mato Gosso, no uao de suas atÍlbuiÉeslegais,

RE§OLVEi

Aílgo í.. NOMEIA o Sr'. ,/iARCOS OA SILVA ALVES, pa,a Íespondêr
pêlo c€Ígo de SECRETÁR|O DE SAúOE deÁta preteituÍa. codorÍne o Lei
Munlcipal n' 8082020 de 13 de o&rbro 2020.

Artlgo ?. D€GrminsÍ a SecÍetariâ MuÍúcipal de Administ-açâo e planeia-

mento que tome as p.ovilêocias necessáÍias pam a execução desi,a por-

taÍia.

AÍügo 3'. Esta PoÍtaÍia entra em vigoÍ ne data de sua publicaÉo.

AÍtlgo 4'. Revogam - se as disposiçÕes em conlÍário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CU PRA§E.

OABINETE DO PREFENO

EI: 0l DE JANEIRO DE 202í

JOSE ÂRllIÂÍÉIA VIÉIRA ALVES PREFETTO MUMCIPAL

RegBlrada na secretaria de Administraçào e Planejamento e Publicada
poí afixaÉo em local de costume, coníoíme na legislaçáo em ügof.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 00í2021.

DE: 0l DE JA ÊlRO OE 202t.

JOSE ARIÍíATEIA VIEIRÀ ALVES, Preíeito Municipal de Ssnto A.rtonio
do Leíe, Eslado de Malo Grosso, no uao de suas alÍibuições lêgais.

RESOLVE;

Arülo í'. NOilElA o Sr'. EoEÍúÂR IIENEGÂSS|, paÍa resporüeÍ pelo

caEo de SECRETÁR|O OE V|AÇÃO. OBRAS É SERMÇOS PÚBLICOS

d*ta PÍeíeitura, corúoíme Lei Munidpal n" 9082020 de 13 de outubío

2020.

Arügo 2. - OetermlnaÍ I Sec.etaÍie Munlcipal de AdminishaÉo e Plgneia-

menlo qtre tome as pÍovtdências íece$ádas paÉ a e,(ecuçáo desta Por-
taÍta.

AÍtlgo 3o . Esla Pqta a enlra em úgor na dsta de 6ua públicaçáo.

Adigo 4' - Revogam - se as disposiçóes em contráíio.

REGIIITRA§E

PUBUCA§E

CUÍíPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

E r 0í DE JAI{EIRO DE 20:11

JOSE ARI]IiAÍEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO ÍiIUNICIPAL

Registrada na seçÍEtaÍia de AdministraÉo e Planejamento e Publicãda
poÍ 8ft.aÉo em local de costume, coníorme na leghlaÉo êm viJot.

PREFEÍTURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTAR1A N..006/202Í.

oE:0í oE JÂIEIRO DE 202i.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA aLvES, P.êlêito Municipal de Santo Antonlo

do Lêste. E3tado de Mato G,osso, ng uso de suas atíibuiçoês lêgais.

RESOLVE;

Artlgo í'- NOMÉIA a Sl'. ROSANI MEI{EGASSI ALVES, pard responder
pêlo caÍgo de sEcRETÂRlo DE ASSISTÊNCh E AÇÁO SOCIAL desta

PÍeÍeitura. conÍorme Lei Municjpal nê 80E/2020 de 13 de odub.o 2020.

Assinado DigitalÍneôte



ú,rr'lrOrurO DO LESTEPREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo

000í 6/21
Oescriçáo

AOUISIÇÂO DE GÁS DE COZINHA E AGUA MINERAL

Responsável

ROSANI MENEGASSI ALVES

Data

12t01t2021

Poder

órgão

Setor SolicitarÍe

Cênlro de Cu8to

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observaçâo
REGISTRO DE PRÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÀO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO DE PETROLEO-GLP(GÁS DE COZINHA) ACONDICIONADO EM CILINOROS P.l}BOTUÁO DE I3
KG, AGUA I,'IINERÀL EM GARRAFÃO DE 20 LITROS E ÁGÚA MINERAL EM GARRAFAS DE iIgT ML, PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ,CONSELHO
TUTELAR, CRAS É SCFV,

Detalhada do Produlo

1 001.032.643 .fi98í{ GÂs GLp ctLtNDRo p-13 - BolJÁo cAs LtouEFErro oE p
O -BUTANO , CAPACIDADE BOTIJÀO 13, APLICAÇÀO FOGÂ

ETRÓLEO.GLP , IVATERIAL CHAPA , AÇO , TIPO GAS PROPAN
O RESIDENCIAL , NORIiIAS TECNICAS ABNT 8.460.

UNID 50 0 16

2 oo1.o2s-772 í246íís AcUA MINERAL - NATURAL SEiil GAS, ACONDICIONADA EM GARRAFAO POLIPROPILENO,TAMPA DE PRESSAO E LACRE,
CONÍENDO 20 LITROS

0 16

-.-114*d-*e42.:,Á4,4
PÍesidente Secretário Almoxârafado

p
3
h
P

e
t

(

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto Unidade Qtdê Olde Rec. C Custo

UNID 2OO
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N" 006/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Elanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo 1'- NOMEIA a SÉ. ROSANI MENEGASSI
ALYES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

I



1 de )a euo de 2021 . Jomal OÍicral Êlekônico dos Munictpios do Estado de Malo Grosso . ANO XVI I N.

Registrsda na secretaia de AdministraÉo e Plânejemento ê Publicada
poÍ aíxaÊo em local de costume, coníorme na legaslaçào em vigor

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 003/2021.

OE: 0l DE JANEIRO 0E202í.

JOSE ARt ATEI,À VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municipal de Santo A.(onio
do Leste, Estsdo de Mato Grosso, no uso de suas atribuiÉes legais.

RESOLVE;

AÍfigo í'. NOMEIA o SÍ". EDER LUIZ DE CASTRO, paÍa respondeÍ pelo

cargo de SECRETÁR|O DE AGRTCULTURA TURTSMO E ME|O AMBTEN-

ÍE desta PÍeíeitura, conÍonÍre Lei Municjpal no 80812020 de Í3 de outubÍo
2020.

AÍtigo 2! . Determinar a S€cretaria Municipal de AdminislraÉo e Plao6ja-
menlo quê tome as proüdênclas necssârias para a exe.uçáo desla por-

laria.

AÍdOo 3'- Esta Podarla entra em ü9oÍ Íra data de sua publicaçáo.

A.igo,íô - Revogarn - se as disposiÉes êm c.ntíário.

REGISTRA-SE

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Elr: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIITATEIA VIEIRA ALVES PREFEITo Í'ruNlclPAL

RegistÍeda na secrelaria de AdmlnistraÉo e Plânelam€,to e Publicada
por afrsçáo em local de coslumê, coríome na lêgislaÉo êm vigor.

PREFEITURA'/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 0022021.

OE: 0í DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARlilÂTEIA vlElRA ALvEs, Prefeilo Municipal de Santo Antonlo

do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso dê suas atribüçôes legais.

RESOLVE;

Arligo t'- NOMEIA a Sc. CLAUDILÊNE OLIVEIRA SANTOS. pars res-
ponder pero ca€o de SECRETARIo DE EDUCAçÃO E CULTURA desta

PÍeíeilura, coôíorme Lei Munidpal n' 808/2020 de 13 de outubío 2020.

AÍdgo ? . Oeterminar 6 Secrelaria Municipal dê AdministraÉo e Planeia-

mento que tome as providências necessárias para a exeqrÉo desta por-

taria.

Artigo 30 - Esla PonaÍia ent a em ügor na data de sua public€Éo.

Aíigo 4c - Revogam - se as disposiçóes em cont,áíio.

RECISTRA.SE

PUBLICA§E

CUI'PRA.SE,

GABINETE DO PREFE]TO

Eit: 0'l OÉ JAl,lElRO OE 202í

JOSE ÂRIIIÂTEI,À VIEIRA ALVES PREFÊ]TO MUNICIPAL

Registíad8 na secÍetaÍia dê AdministraÉo e Planeiamênto e Publicada
por afixaçáo em local de coslume, coníorne na legislaÉo em ügor.

PREFEÍÍURA.IRECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 00í/202í.

DE: 0í DE JANEIRO DE 202í

dianomunicipal.org/mUamm . wvr/1/y. amm. or9. ú 313 Assinado Digitalmente

P.M;.4.I

JO§E ARIUÂTEIA VIEIRA ALVES. PreÍelto Municipel dê Sanlo Anbrio
do Lêste, E8tado de Mato Grosso, no uso dê suas aúibuiçóBlegals.

RESOLVE;

AÍtlgo í'- NOMEIA o S'.. mÂRCOS DA SILVA ÂLVES, pe.a rêsponder
pelo cargo de SECREÍARIO DE SAÚDE desta PÍofethrô. conío.rne o Lei
Municipal n' 80812020 de 13 de outubro 2020.

Arllro ? - Oetermins, a Se.retaria Murücip.l de A.rminist aÉo e Planeja-
nrenlo qu! tome as p.ovilêncies nece$áús paÍa a exeqJçáo desta por-

tüia.

AÍtigo 3. - Êsta Poítaria ent a em ügor na data de sua publicsÉo.

Artlgo 4' . Reygg8m - se as dispo§ções em conlÍário,

REGITTTRA§E

PUEUCA§E

CUÍItPRÂ§E,

GAEIT{ETÊ DO PREFÉÍTO

Elú: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIIAIEIA VIEIRA ÂLVES PREFE]TO IUNICIPAL

RegbtÍada na 8êcr6taria ds Administraçáo e PlsoejaÍlento e Publicada
poí 8firsçgo em local de @shríÍê, coítomlê na legislâçào em vigoÍ.

DE: 0t DE JA EIRO DE 2021.

JOSE ARII|ATEIÂ VlÊlRA ALVES, Preíeito Municipal de Sanlo Antonio

do Leste, Estado dê Melo Grosso, no uso de suas atihlÉes legais.

RESOLVE;

Àtloo í'- NOMEIA o Sf. EDÉMAR Í{ENEGAssl, paÍ8 responder p€lo

csígo de SECRETARO OE VIAÇÁO. OBRÁS E SERVIçOS PÚBLICOS

dê3la PreÍeitura. conforme Lei Municipal n'808f2020 de 13 de outuko
2020.

AÍügo 2f - Determinar I SecretaÍi8 Municipsl de Adminisúação ê Planela-

mcnto qur tome as píolrldênciag necêssáílaS para a eteoJÉo d,esta por-

taÍia.

AÍtlgo 3'- Esta PodaÍia entÍa em ügoÍ na data de sua publicaçáo.

AÍdqo il' - Revogsm - sê ôs disoosiçõ.. êrn conts&io.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUTIPRASE.

GABINETE DO PREFEÍTO

Ei{:01 DE JÂNÊ|RO DE 202i

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO ÍÚUNICIPAL

Regisúada na secÍetaÍia de AdmldsfaÉo e PlSne,amento e Publicada

por affxaÉo em local de cosNme, conÍomê na lcgislsçáo em ügor.

PREFEÍÍURA,/RECURSOS IIUMANOS
PORTARIA N.,006/202í.

DE: 0í DE JANEIRo DE 2021.

JOSE Af,llilÂÍElA VIEIRA ALVES, PÍeíêito Municipal dê Santo A.lonio
do LÊ§te, Estado de Mato Grcsso, no uso de suas at ibuiçô6 legais.

RESOLVE;

AÍtlso í'- NoMEIA a s!'. ROSANI MENEGASSI ALVES, paÍa ÍespondeÍ
pelo caÍgo de sEcRETÁRlo DE ASSISTÊNCIA E AÇÀO SOCIAL desta

Preíêitura. coÍrÍorne Lei Municipal n' E0&r2020 de 13 de oliub(o 2020.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 00í202í.



euj.â"r

A.tllo ?. DeleÍmina. a S€cÍetaria Municjpal de AdmlnistrEçáo e plsnej+,

m€Í o qlE torne a§ pÍovidências .lecesúÍiâs pE a a o.ecrrçâo dests poÍ-
tarl8.

Arügo 3'. Esta Poílâria entÍa em vllor na dala de sus pubticaÉo.

AÍtlgo,l'- Revogam - se as disposiçóês êm contÍáíio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ§E.

GABINEÍE DO PREFEÍÍO

Éttl: 0l DE JANEIRO DE 2021

JO§E ARI ATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Regktrad. na secÍetaria de AdministraÉo e Banejamento e Publlcads
por 8ft(8Éo em local de costuÍne. coníoEne na legislaçâo em ügoÍ.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N.. 007,/2021.

DE; 0í DE JAIIEIRO DE 202'1.

JOSE ARIITATEIA VIEIRA ALVES, Preteilo Municipsl de Sa.to Antonio
do Lesle, Eslado de Mato Grcsso, no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

AÍtiSo l'. NOMEIA o SÍ'. ELCIO ROORIGUES OOS SA}.ITOS. pâra íes.
pondeÍ pelo caígo de sEcREÍÁRlo DE DESPORTO E LAZER desta Píe-
Íeitura, coníorme Lei Municipal no 80812020 de 13 de outubro 2020.

Ardoo 2i - Oeteímanar s Secret{ia Municipal de Adminisu'âÉo e Planqa.
menlo que lome es proúdências necessáÍias psra a ete@Éo d$la poÍ-

taria.

Aíigo 3. . Esta Portaria entÍa em ügoÍ na dala de suâ public.Éo.

Aítigo /tó . Revogam - se as disposiçóes êm contrário.

REGISÍRÂ§E

PUBLICA§E

CUTIPRÂ.9E,

GÂBINEÍE DO PREFEIÍO

EM: 0í DE JA{EIRO OE 2021

JOSÉ AR|[{ÂTEA VIEIRÂ ALVES PREFEITO ÍrlUNlClPAL

Registaada na secÍetaria de AdmioisúaÉo e Planeramento e Publicada
por aixaÉo eln locâl de costume, conforme na legislaçào em vigor

PREFEIÍURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA Nc. 008,1202r

oE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

NOMEIAa servidoÍa PAULA LAYSLANY OLIVEIRA DELMON pâra oxor-
c.r o caÍlo d€ COOROENADORA DE RECURSOS HUITANOS o dá ou-
traa pÍovldâncias.

JOSE aRl ÂTElÂ VIEIRA ALVES, PreÍeío Municipal de Santo Antoiio
do Leste, E8tado de Mato Grosso. no uso de suss aúibuições legais.

RESOLVE;

AÍt lc . NOMEAR E servidora PÂULA LAYSLANY OLIVEIRA DELmON,
para.espond€í pdo caÍgo de COOROENADORA DE RECURSqS HUMA
NOS dêstã PÍêfeltuÍa Municipal.

ÂÍt 2' - Delermlnar a SecÍetaria Munldpal de Administraçáo e PlarÉja-

Ínento qua lome as proüdências necessáÍias para a exec!çâo desta por-

taíia.

Ad. 3p - Ésta PoÍtaria entra em ü9or na data de sua publicaçáo.

diaÍiomunicipal.oíghuamm . Úlrr/w.amm.org.br 314

Art 4. - Revogem - se as disposlções em contrilÍio.

REGETRÂ§E

PUBUCA§E

CU PRA§E.

GABINETE Í'O PREFEIÍO

ÉÍí: 01 OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO ITUNICIPAL

Registrada na SecÍetaÍia de AdministrôÉo e Planeianeilo e Publicada
pü afixaÉo em localde costume. conÍo.ne na legislaÉo em ü90..

PREFE]TURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N..009/202r.

DE:0í DE JANEIRO OE 2021.

NOMÉ|A o sêÍrrido. VANOER FRANCISCO CARruO parl oxorcGr o
ca.go do COOROENÁDOR DE ÂGUA E ESGOTO o das outra§ provi.
dôrcl.a.

JOSE ARlllAÍEfA V|E|RA ALVES, Prefeito Munidpal de Santo Antonio
do bste, Estado de Mato GÍosso. no lso de suas alribuiçóes legais.

RESOLVE;

AI1. l' . NOMEAR o seNidoÍ VANOER FRANCISCO CARruO, para rcs-
ponderpelo cargo de COORDENAOOR OE ÁGUA E ESGOÍO desta PÍe-
feituía Municipal.

Art. 2" - DeteÍminar a SecÍetaria Municjpal dê Administraçáo e Planeja-

mento que tome as proüdêndas necessárias paÍa a execuÉo desta por-

taria.

Art l' . E8tâ Porlaria enlÍa êm ügoÍ na data de sua publicaçáo.

Âí. ,ac - Rovogam - Be aa dlsposlçôê3 em contrário.

REGISTRA§E

PUAUCA§E

CUMPRÂ§E.

GABTNEÍÉ DO PREFEITO

Ell:01 DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARI AIEI,À VIEIRA ÂLVEs PREFEÍTO MUNICIPAL

Regie!'ada nâ Sec.etaria ds Admlnistrsçáo ê Planeiamento e Publicada

poí afiraÉo em local de costum€, conÍoÍme na legislaÉo efl ügor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
EDÍÍAL DE CONVOCAçÀO N. OOí/2021

.{ de Janeiro de 2021 . Jomal Oíidal Etetrônico dos Munictptos do Estado de Mato crosso . ANO XVI I

Assinado Digúalmente

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT. por intermédio

de seu repíesêntante legal, Sr. JOSE ARltilATElÂ VIEIRA ALVES - PÍe-

,eito Munidpal, CONVOCA o (a) 6nd:dato (â) relacionado (a) no anexo I

deste Edital, apÍovado (â) no Processo S€leltvo Simplifcãdo n' 003/2019.

Íeali2ado em 02,/0612019, lendo o resultado sido homologado em 17D6/

2019, para compareceí na COORDENADORI,A DE RECURSOS HUMA.

NOS d.6t P,oÍoiturá, no prdzo de ata 04 (quaBo) dlas nos horários de

expedlentê (07h às '13h), munidos de todos os docirmentos constantes no

mesmo item do Edital e Íeladonado no Anexo ll dêste edital, para tomâ-

rem posse cm seus íespêdlvos cargos.

Sêrá considerado desistente e, ponanto dindnado do processo seletivo

simp[ficãdo, o(s) csndidâto(s) convocado(s) que náo compareceÍ (em) alé

a data estab€lecida e munido dos doqJmeotos exigidos, podendo a Píe-

feitura Munlcipâl de Santo Antonio do Leste - MT eonvocar o(s) o(s) prôxa-

mo(s) candidato(§) aprovados. obedecida Íigorcsamenle a orc,em de clas-

smcaÉo.
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

1.1 - Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo -
GLP (gás de cozinha) acondicionados em cilindros P-13 - botijão de 13 kg, água mineral
em garrafão de 20 litros e água mineral em garrafas de 497 ml, visando atender as
necessidades da Prefeitura e Secretarias Municipais de Santo Antônio do Leste.

2. DA JUSTIFIGATIVA:

2.'l - As aquisições requeridas no presente instrumento são de grande importância para
ofertar o mínimo de receptividade nas instalações da prefeitura, bem como das secretarias
que compõem este órgão.

2.2 - O gás de cozinha auxiliará na feitura de café para que este possa ser ofertado aos
colaboradores e demais usuários da prefeitura e demais instalaçÕes, uma vez que esta
imprime um grande vulto de pessoas, transeuntes estes que podem ser diários ou não, haja
vista que além dos colaboradores, tem-se vários prestadores de serviço que frequentam
diariamente e munícipes que se utilizam dos serviços ofertados pela prefeitura e suas
secretarias.

3. ESPECIFICAÇOES TEGNICAS:

ITENS coD.
TCE

oEscRrçÃo COD, FORN.
TCE

QUANT. VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

1 1881-8 GAS GLP CILINDRO P-13 - BOTIJÃO
GÁS LIQUEFEITo DE PETRÔLEo -
GLP, MATERIAL CHAPA AÇO, TIPO
GÁS PROPANO-BUTANo,
CAPACIDADE BOTIJÁO í3,
APLTCAçÃO FOGÃO REStDENCTAL,
NORMAS TÉCNICAS ABNT 8.460.

178 -
BOTIJÃO

13KG

288 R$ R$

2 124611-
9

ÁGUA MINERAL EM GARRAFÓES
DE 20 LITROS, TAMPA DE PRESSÃO
COM LACRE,

7'11 -
GARRAFÃO

20L

1 100 oa R$

3 AGUA MINERAL SEM GÁS
ACONDICIONADAS EM GARRAFAS
DE 497 ML, EMBALADOS DE
FÁBRICA EM FARDoS coM 12
UNIDADES.

240 RS RS

4 12202-5 BOTTJÁO PARA GÁS - AÇO, cLP,
13KG - CASCO,

01 - UNIDADE 12 RS RS

1O-t \

0001432 188 - FARDO
12 UN
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisiçáo, a licitante vencedora
deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorizaçáo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a
autorizaçáo de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçôes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação especíÍica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Nâo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçôes deverão ser mantidas'durante toda a vigência da conúataçáo;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto enlregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relaçáo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçâo desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

GOVERNO MUNIC
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o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execuçáo dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no kajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessáiios à completa execução dos serviços/ entrega
do objeto.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

x) O prazo máximo para a entrega dos produtos será de no máximo 24 (vinte e quatro)
horas contados a partir do primeiro pedido realizado pela contratante.

y) A contratada deverá atender em horário de expediente e também em horário de contra
expediente, haja vista, as muitas atividades que prefeitura desempenha através de duas
secretarias, sendo uma delas na área da saúde, que fun ciona 24 horas por dia, e que não
pode ficar sem atendimento e ou em falta desses produtos, devendo a contratada
disponibilizar um telefone de plantão para contato, mesmo em feriados e finais de semana.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, Íixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.
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6, DO VALOR ESTIMADO:

6.í - O valor global estimado para a presente contratação é: R$ XXXXX (XXXXXX)

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcionat progÍamática 8.243.5009.2058 Manutenção das Ativ. Do Conselho Tutelar
Ficha 494
Despesa/Íonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidadê 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática 8.244.5009.2056 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass

Social.

Ficha 512
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional pÍogramática 8.244.5009.2057 Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social
Fic ha 530

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática 8.244.5009.2090 Manutenção do Programa Equipe Volante
F icha
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

t
!§ü I

Unidade 11 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer
Funcional programática Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer
Fic ha

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 03 Secretaria Mun. Administraçâo e Planejamento
Funcional programática 4.122.5004.2012 Manutenção das Atividades da Secretaria
Ficha ot
Despêsa./fonte 3.3.90 30 Material de Consumo

'tOt--

7.1 - As despesas com as aquisiçóes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação:

27 .812.5013.2072
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Unidade 09 SecretaÍia Mun. ViaÉo, Obras e Secretaria
Públicos

Funcional programática 15.452.5011 .2062 ManutenÉo da Sec. Mun. de Viação e Obras
Ficha 599

Despesa/fonte 3.3.90 30 Matêrial dê Consumo

Unidade 10 Secretaria Agricultura, Turismo e Meio Ambiente
Funcional programática Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio

Ambiente
Ficha 688
Despesa/fonte 3 3 90.30 Material de Consumo

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.302.50'18.2167 Manutenção e Encargos com o Centro de

Reabilitação
Fic ha 284
Dêspesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.301 .5017.2162 Manutenção e Encargos com o PSF

Ficha 182

Oespesa/fonte

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.302.5018.2168 Manutenção e Encargos com o Pronto Atendimento

Ficha 298

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 05 SêcÍetaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.122.5016.2159 Manutenção e Encargos da Sec. De Saúde

F icha 135

Despesa/fonte 3.3.90.30

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.306.5016.21 12 Aquisiçâo de Gêneros Alimentícios
Ficha 354

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura
Funcional programática 12.306.5007 .2113 AquisiÇão de Gêneros Alimentícios
Ficha 369

Despesa/fonte 3.3.90.30

unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

atlo-

20 601 5012.2068

3.3.90.30 Material de Consumo

Material de Consumo

Material de Consumo
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06 Secretaria Municipal de EducaÉo e Cultura
Funcional programática 12.365.5007.2039 Manutençáo das Atividades da Educaçáo lnfantil
Ficha 446

Despesa/fonte 3.3.90.30

8. DA ACEITAçÂO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtoíbens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos

produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 1O(dez) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o pÍazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise

técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele

escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricaçáo de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, nâo exclui a responsabilidade civil da

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuÍdas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 24 (vinte e quatro) horas, em horário
de expediente, e em casos excepcionais em horário de contra expediente, a contarda data
do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmos deverão ser entregues no local
determinado pelo municÍpio.

!

Funcional programática 12.122.5007.2036 Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de
Educaçáo e Cultura

Ficha 362
Despesa/fonte 3.3.90.30

arOot

Material de Consumo

Unidade

Material de Consumo
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1 0. ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇÃO:

10.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

11. PAGAMENTO:

1'1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscallfatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

1 1 .3. Caso constatado alguma iregularidale .nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçÕes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitaçâo definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (kinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota Íiscallfatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem ne§ociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Conkatada;

1í.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação
aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento trÍbutário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

,ttO,)z
\ Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o powo!

Gestão 2O2L/ 2O24

I
ú



't-t--

12. COND|çÕES GERATS:

12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório, bem
como os termos constantes em Edital que rege a presente licitação e demais anexos que o
integram.

CLAUDILE OLIVEIRA DOS SANTOS

SANTO ANTONIO DO

SEC, MUNICIPAL OE EOUCAÇAO E CULTURÂ

PORTARTA 002021 0E O1n1nO21

GOVERNO MUNICI

PORTARIA OO7/2021 DE Oí

IZ DE CASTRO MAR
N PAL DE AGRICULTURA TURISi,IO E

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA 003/2021 0E 01t01t2021 PORTARTA 001/2020 DE 01t01t2021

t'lnar-,n tMrult ',* AJz,l.'

S

EDEMAR MENEGASSI
SEC. MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRÂS E SERVIÇOS

PUBLICOS

PORTARTA 005/2021 0E O1|O1DO21

JOSE ARIMATEI IRA ALVES
PREFE ICIPAL

ROSANI MENEGASSI ALVES

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIÂ SOCIAL

PORTARTA 006,/202'1 DÉ O1tO1t2021

I

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 202t/ 2024

Santo Antônio do Leste, MT - 12 de janeiro de 2021 .

MEIO AMBIENTE

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

SE, MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

DA SILVA ALVES
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO5/202 1

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHOR PREFEITO,

Objetivando atender ao pedido, onde nos solicita disponibilidade financeira para a futura e

eventual aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (gás de cozinha) acondicionados em
cilindros P-13 - botijão de 13 kg, água mineral em garraÍ?lo de 20 litros e água mineral em
garrafas de 497 ml, visando atender as necessidades da Prefeitura e Secretarias Municipais de
Santo Antônio do Leste, conforme solicitação e tenno de referência em anexo das Secretaras de
Educação, Esporte e Lazer, Agricultura, Saúde, Obras e Ação Social, informo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessiírios.

Santo Antônio do Leste - MT, I 2 de j aneiro de 2021 .

Íhvid Paulo Coreia da Silva

DÀVID P CO DA SILVA
SECpJTÁRro MUNrcrpÂL DE EcoNoMl.A E FINANÇAS

PORTARIA No. 0052021 DE 0r/01/2021

alD--
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.3ô210001-90

PORTARIA N" OO4/202T.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

P.MSi.t

JOSE ARIMÀTEIÀ VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforÍne Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



P.IrsáJ,

l) Fotoc4Ía d8 Cã.teiE de Trabâtho e compÍovante de inscÍiÉo no pls,
PASEP:

l) Fotocôda leglvel da CNH ae Íor o caso;

k) Comprovante de exame de saúde ísica e mental (exame médico) ne-
cessário âo d$eíÍrpeúo das funções inerentes âo cargo pÍetendido;

l) Dedaraçâo negativa de aqrmulação de cargo público ou de condições
da acumulaÉo amparada pels ConstitúiÉo FedeÍal;

m) Deda.aÉo de náo estar cumpÍindo sançào por inidoneidade, aplicâda
por qualqueí órgáo público e/ou enüdade da ê§íera federal, estaduãl €y'ou

mun:cipal (dedarôdo pelo pÍópío qândidato e com frma reconhecida);

n) DedaraÉo, de própÍio punho, de não ter sido demitido do ge.viço [nlL
blico poÍ molivo justo, oll de não ler sido exonerado â bem do seNiço pu-

blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo de Beôs;

p) Comprovante de sbertura de conta, em agéncla bancária na qual a PrÊ
Íêitt!"ô de Sârúo Antonio do Lêste mantém convênio para íecÊtiín€nlo dc
cÉditos salâriais: e

q) Nào Registrar antecedentes cÍiminais ou êstar íespordendo pels crÍ,

mes coíÍa: o Paúimônio, AdminisEaÉo, Fé Públiça, os cost({nes e os pte
üstos na Lei no 1.3,13 de 23082006 (trafco de enlorpecentes), comFova-
do atraGs de Cenidáo Ciül e Criminal.

r) OrtÍos documentos que a AdministÍaÉo iulgar necessário;

PREFEIÍURÀRECURSOS HUMANOS
EOTTAL OE CONVOCAÇÃO N. OO1/2021

A Preíêitura Municipal de Sanlo Antonio do Lesle - MÍ, por intermédio de

seu Íepreseitante legal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEiRÂ ALVES - PÍeÍel
to Municjpal, CONVOCA os (a) candidatos (a) relacionados (a) no anero

I deste Edital. aprovados (a) no PÍocesso Seletivo Simplificado no 004/

2020, realizado em 071072020, tendo o íêsultado sido homologado em 28,

07/2020, para compaÍecerem nesta COOROENAOORIA OE RECURSOS

HUIIiANOS desta Prefeitura. no plâzo de até lr4 (quetÍo) dia! nos horári

os de expediente (07h âs 13h), munidos de todos os dooJmentos constaF
tes no mesmo item do Edital e relacionado no Anexo ll deste edltal, paÍ8

lomarem posse em seus rêspêctivos cârgos.

Seé conside.ado desistente e. portanto elimin.do do procê8so s€büvo

simplificado. o(s) candidato(s) convocado(s) que não comPaíeceÍ (em) atê

a data estabelecjda e munido dos documentos etigidos, podendo a Pre.

Íeitura Municipal de Santo Antonio do L$te - MT convocar o(s) o(s) p.ôxl-

mo(s) candidato(s) apÍovados, obedecida íigorosamente a oÍdem de das-

\- slfcaçào.

Maio.es iníoÍmaçóes poderáo seÍ obtidas iunto à Coodenadoria de Recrrr-

sos Humanos destâ PreíeituÍa em horário de expediente.

Gabinete do Píefeito Municipal de Santo Antonio do Leste. ao 0'l dia do

mês de Janeiro de 2021.

JOSE ARIMAÍE|A VIEIR^ ALVES Prefêrto Árua,ciipa,

ANEXO I

ANEXO II

oo EoÍÍaL DE coNvocÂçÃo til.00í202í.
'1. - Para tomar possê, o cendideto devêrá apÍesentar do meriaÉo (ori-

ginal ou totocópia autenücada) que compro\re:

a) Comprovar{e de Escolaridsde,/PrêRequisitG exigidos parà o cargo,

apÍeseitado €nr üa original e totocoíÍa ou cópia autenücada em cadôrioi

EI/I ENFER,,ÁGÊM
0
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b) CorÍprovante de Resldência:

c) Fotocópia legível da Cartidáo de Násdmento ou CâsaÍÍ€nto.

d) Fotoópía da CêÍlidáo dê Nascimeito dos flhos ÍnenoÍes de 1B anos e
CarteiIa de vacina dos filhoG sté 05 snos de idsde (se houveÍ):

e) CPF dos flhos caso houveÍ;

0 Fotoc{pia do Titulo de eleitoÍ e Cerlidão que comprove nâo teÍ soiido
puniÉo pollticâ - cêíidão original emitida pêh jusüça eleitorãl:

g) Fotocóda do Cerlifcsdo dê ReseNista. pa€ os cândidatos do sexo
masculino;

h) Fotoópia do RG e CPF do cândidato e do cônjuge (se casado):

i) Fotocópiâ da Carteira de Trabalho e comp.o\rante de inscriÉo no PlSt
PASEP:

j) Fotoópi8 legÍvel dô CNH se íor o câso:

k) ComprovaÍrte de exame de saúde flsica e mental (exame médico) nê.
cessátio ao des€mpenho d8s funÉes inerentss ao câeo práendido:

l) DedaÍaçâo negativa de acunulaçào de caÍgo público ou de c.ndiçôes
dã aq.sDulãçáo amparadã pela Constituiçáo Federal;

m) DedaraÉo de náo estar cümpÍindo saoçáo por inidoceidade, aplicada
por quâhueÍ órgáo público e/o! entidade da qsfera êderal, estadual e,/ou

municipal (dedarado pelo prôprio candidato e com flma rEconhecída);

n) Oedaraçáo, de pópÍio punho, de nâo te. sido demitido do seNiço pu-

Uico por motivo justo, ql de náo teí sido eronerado a bem do seÍviço prl-

blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) OedaraÉo de g€ns;

p) ComprovSôte de abênurB de coflla, em agência bsncáriâ nâ qual â Prê-

teitura de SaÍ(o Antonio do Leste mantéÍn convênio para Íecebimento de

créditos salsriaisi e

q) Náo Regist ar antecedêntes cíiminais ou estar respondendo pelos cai
rÍes conta: o Patrimônio. AdminisfaÉo. Fé Pública. os costumes e os pÍê-

üstos na Lei n' 1.343 de 2308/2006 (irafco de eotorpecentes), comprova-

do atravâ de cerlidâo cMle Criminal.

Í) OutÍos doqrmentog que a AdminEtraçáo julgar necêssário:

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTÁR|A Nô. 00iú202í.

OE: 01 DE JAN€|RO OE 202í.

JOSE ARltllATELÀ VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Sar{o Àltordo

do Leste, Eôt.do de Mato Grosso, no uso dê suas atíibuiçõe§ legais.

RESOLVEi

AítlSo í'- NOMEIA o Sl.. OAVIO PAULO CORREIÂ OA SlLvA, par..ee'
pondeÍ pelo caÍgo de SECRETÁR|O OE ECONOMIA E FINANÇAS de§ta

Preíeitura, conÍoÍÍne Lei Municipal n'808,/2020 de 13 de ouúubÍo 2020.

Arügo ? - DetemlnaÍ a Sec.êtatis Municipal de AdminisltaÉo e Plsneja-

mento que toíDe a§ proüdências necessâÍia3 pará a exeqJçào desla poÍ-

laria.

^.tigo 
3p - Erta PoÁaíia entra em vigo, na dala de süa ÊluicaÉo.

Arügo 4' - Revogam - se .s dispo8lçóes em mntÍário.

REGISTRA-SE

PUBUCA§E

CUIIPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EttI: Ot DE JANEIRO DE 2O2I

JOSE ARIÍúATEI.À VIETRÂ ÂLVES PREFEITO ÍtIUNICIPAL
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Registrsda na secfetaria de AdministraÉo e planejamento e publicada
po. ah@çáo em local de costume, clnÍorme na ,eglslaÉo em vioor.

PREFEITURÀIRECURSOS HUMANOS
PORTÁR|A N.. 003/2021.

DE: 0í DE JANEIRO DE 2021.

JoigE ARIUAÍEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Santo Antonio
do Leste. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legaÉ.

RESOLVE;

Aíigo í' - NOMEIA o Sr.. EDER LUIZ DE CÂSTRO, para r6ponde. p.do

CATgO dE SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIOAMBIEN-
TE desta PÍeíeitura, coiíorme Lei Muricipal no 808Y2020 de 13 de outlbío
2020.

Artigo 2i - OetenninaÍ a SecrelaÍia Munidpal de AdministraÉo e AaÍleja-
mento que tome as provldências neces8árias para a execuÉo de3ta poÍ-

taíia.

AÍtigo 3r . Esta Portaria en!-à em ügor na data de sua publlcaçào.

Artlgo ,4. . Revogam - se as disposições em contÉrio.

REGISÍRA-SE

'UBUCÂ§E
'CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EU: 0l DÉ JANEIRO DÊ 2021

JOSE ARIÍIiATEI,À VIEIRA ALVES PREFEÍTO UNICIPAL

RegBtrôda na secÍetada de Adminisfaçáo e Planejamento e Publicsda
po. afixaÉo em local de (»stume. coníoíme na legislaÉo em ügor

PREFEITUR,AJRECURSOS HUMANOS
PORTÀR|A No. 002202r.

DE: 0l OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreEito Mmicipal de Santo Ar onio

do Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçô€s hgais.

RESOLVE;

Ardgo í'. NOMEIA a Sr'. CLAUDILENE OLÍVEIRA SA TOS, paÍa íee
ponder pelo caÍgo de SÊCREÍÂRIO DE EDUcAçÃo E CULTURA desta

PreÊitJra, conlorme Lei Municipal Íf 80812020 de 13 dê oúubtro 2020.

\Ídgo ?. Deteminar a SesetaÍia Municipal dê AdministÍaÉo e PlatEja-

\-=Ínento que tome as pÍovidências nec€ssáíirs para a exeçuÉo dcsta poÍ-

taÍ!a.

Aíigo f . Esta Poítaria entra em úgoÍ na data de sue publicaÉo.

Ârllgo 4o - Revogam - se as disposiçóês em contrário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA.SE

CU PRÀ§E.

GABINETE DO PREFEITO

Elil: 0í DE J^NEIRO DE 2021

JOSE ARIiIÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TIUNICIPAL

Registrada na secretada de Mministráção € Planeismento e Publicâda

por afr(aÉo em local de costume, @nfoÍme na legislaÉo em ügor.

P REFE]TURA,/REC U RSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 001/202r.

OE:01 DE JANEIRO DE 2021

dianomuniqpal.org/mvamm . www.amm.org.br Assinado Digilalmente

P.MS-AJ.

JOSE ARIiIATEIA VIEIRÂ ALVES, PrcÍêAo Municjpal de SaÍio Al|tonio
do Lestê, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribulçõ€s leg8B.

RESOLVE;

Aílgo 1'- NOMEIA o Sr.. ÍTIARCOS DA SILVA ALVES, paÍa responder
pelo cargo dê SECRETÁRIO OE SAÚDE de§ta P.eíeitura. coíÍoÍrre o Lei
Municipal n" E0E/2020 de '13 de oúubro 2020.

Artigo ? - Oeterminar a S€cÍetaíi. Municipal de Administraçáo e Planeia-
mento que tome as proüdências nece§sárias para a exeqtÉo desta poÍ-
t8íia.

Arügo 3' - Ésta Poíarla enFê em vlgo, na data de sua publicaçào.

Aíigo 4o - Revogam - se as digposiçóes em contrário.

REG§IRA§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ§E.

GÂAINETE OO PREFEÍÍO

Etl: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARITATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO ÍSUNICIPAL

Reglslrada na secretaíia de Administ'aÉo e PlsnejameÍ{o e Pub[cada
por afxaçào em local de Ç$tume, çlríoíme na legislSção em ügor.

PREFEIÍURA./RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 00í2021.

OE: 0í DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARI ATEI,À VIEIR ALVES, Preíeito Municipsl de Santo AÍtonio
do Leste, Est6do de Mato Grosso, no uso de slJas atíibuiçóes legais.

RESOLVE;

Artlgo t'- NOMEIA o Sr". EDEI{AR ENÉGASSI. paía Íêspo.der pelo

cârgo de sEcRE ÁRro DE V|AÇÂO, OBRAS E SERVIçOS PÚEL|COS

d6tia Prefeiturá. clnfoÍme Lei Municipal no E08 2020 de 13 de gulubúo

2020.

AÍtlgo ? . Dete.minaÍ a SêcÍetâÍla Municid dc AdminlstrâÉo e Phnqs-
rnenio que tome as p.oüdências necessáriâs pa,-à e etecuÉo desta por-

trria.

Aílgo 3' - Ests Ponsíia entra em vigoÍ na data de sua publicaç5o.

Ardgo 4' - Revogam - se as disposiçõês em contrá.io.

REGIIITRA§E

PUBUCA-SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFE'TO

Etl: 0'l OE JA EIRO OE 2021

JOSE ARIÍÚATEI.À VIEIRA ALVES PREFETTO UNICIPÀL

Registrada na secÍelaria de ÂdmirústraÉo e Pianojâmento e Publicada
por afxação êm local de cogtumê. coníome na legislaçáo êm vigoÍ.

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA No. 0061202í.

OE: 0l DE JANÉiRO OE 202í.

JOSE ARIMATEI VIEIRÁ ALVES, PreÍeito Municipal de Sar o Antonio

do Lêste, Esiado de Malo Grosso. no uso de suas atÍibuiçôes legais.

RESOLVE;

Artlgo í'- NOMEIA a Sl'. ROSAT{I MENEGASSI ALVES, pala Íespondeí

pelo cergo dê sEcRETÁRlo oE ÂsslsÉNclA E AÇÃo soclAl desle

Píeíeitura, ÇonlorrE Lei Municipal n" E08/2020 de 13 de oúubÍo 2020.



P.MJáJ.
FLt Ítt

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 494
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.243.5009.2058.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : 0.1.OQO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 5.414,64

ado e

W Rua Primavera, 959 - Jaídim Bem Viver
04217362/0001-90 Exercicio

Emissão

2021

12t01t2021

cRC- 0076 5

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266.461'20

idade'

Prezado(a) Senhor(a):



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Rua Primavera,959 - Jardim Bem Viver
0421|7362t0001-90 ExercÍcio

Emissâo

2021

12t01t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 512
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.2056.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 22.7t0,t6

Iz4i4,
cRc- T 00762 005

Atenciosamente,

Coo

CPr:378.266.461-20

ade'

Prezado(a) Senhor(a):
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primave.a, 959 - Jardim Bem Viver
042173620001-90 Exercício:

Emissão l

2021

12t01t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabílidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :530
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.2057.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão. Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 15.188,63

CRC.MT 76221

e

Atenciosamente,

Coorden

CPf: 3?8.266'461-20
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PrimaveÍa,959 - Jaídim Bem Viver
0421,7362t0101_90 Exercício

Emissão

2021

12t01t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 551
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.2090.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : 0.1.290
Fonte Descricão: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fl

Saldo Orçamentário : 32.079,46

CRC.MT t67-21oos

66.461-20

Atenciosamente,

Coord

CPf: 37

W

Prezado(a) Senhor(a):

(
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera.959 - Jardim Bem ViveÍ
04217362/0001-90 Exercicro

Emissão

2021

12t01t2021 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :725
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I-AZER

Dotação : 27 .8t2.5013.2072.0000 3. 3. 90. 30. 00
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 28.996,67

-MÍ 007 22loo5c

Atenciosamente,

Coo

cPF: 378.2 66.461-20

iti4aOe

W
Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)
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Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 61
Orgão :02 PODER EXECUTiVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E P|ÁNEAMENTO
Dotação : 04.L22.5004. 20 1 2.0000 3. 3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : 0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 43.204,66

Izcio
cRc t oo7622lOOs

Atenciosamente,

Coord

CPÍ:378.266.461-2O

a

{r .'

W
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
O4217362t0001-90 Exetcício: 2021

Emissâo 1210112021 Page 1
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Ja.dim Bem Viver
04217§2t0Oo1-9O Exercício

Emassão

2021

12t01t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de dísponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :599
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 15.452.50 1 1.2062.0000 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 178.520,73

n
14

MT 007622/005

Atenciosamente,

Coo

CPf: 378.266.461-20

ade
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimaveÍa, 959 - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 ExercÍcio

Emissão

2021

12t01t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :688
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dotação : 20.601. 50 12.2068.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurcos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursosordinários

Saldo Orçamentário : L6.220,6L

Izoid
MT OO 6221o05

Atenciosamente,

Coorden

CPF: 378.266'461-20

W
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
042 t73ô2lOOO1-90 Exercício:

Emissâo

2021

12t0112021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 284
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302.5018.2167.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.O?O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 10.801,16

Izaia
cRc o0762 5

Atenciosamente,

Coorde

CPf: 378.266.461-20

ade
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Page '1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 182
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.301.5017.2162.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : 0.1.020
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 86.409,31

za*l
cRc- T 0076 005

Atenciosamente,

Coorden

CPFt 378.266.461-20

de

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primaveía. 959 - Jardim Bem Viver
042.! 7362/0001-90 Exeícicio: 2021

Eínissào : 1210112021
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo,, para efeito
de disponibilidade quanto a límites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 298
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302.5018.2168.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : 0.1.460
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Go

Saldo Orçamentário : 23.780,56

CRC.MÍ 1622

W

Atenciosamente,

Coord

CPf: 37 266.461-20

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Viver
042i7362/0001-90 ExeÍcício: 2021

Emissão: 12101/2021
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 ExeÍcicio

Emissão

202',l

12,012021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 135
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122.5016.2159.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : tL4.492,34

(brges

c .MT O 22lOos

Atenciosamente,

Coord

CPf: 378.255.461-20

ade

z

Prezado(a) Senhor(a):
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
042173620001-90 Exercício

Emissáo

2021

12n1t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 354
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.306.50 16.2 1 12.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 76.004,94

e
Izait'

cRc- oo7622lOO5

Atenclosamente,

Coord

CPF: 378.265'461-20

W

[o



Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste

D.M53l
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Rua Primaveía.959 - Jardim Bem Viver
04217362y0001-90 Exercicio

Emissão

2021

12/01n021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :354
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.306.5016.21 12.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : 0.1.0Q0
Fonte Descricâo: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 76.004,94

on
Sitva
'005c MÍ 0076221

Atenciosamente,

Coorde

CPF:378.266.461-20

de-

t-\
Page 1

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licítação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 -Jardim Bem Vive.
04217362/0001-90 Exercicio

Emissão

2021

12t0112021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 354
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.306.50 16.21 12.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 76.004,94

Izaia
cRC- oa16 05

Atenciosamente,

Coo ade

t:

I
Page 1

CPF:378.266.467-20
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 354
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.306.5016.21 12.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 76.004,94

[4
e

Izdio
cRc.
CPF

o0762 05

Atenciosamente,

Coord

378.266.4 -20

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 Exeícício: 2021

Emisseo: 1210112021
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 -Jardim Bem ViveÍ
042 j 2362/0001-90 Exeícício

Emissão

2021

lUO1t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de lícitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :369
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.306.5007.21 13.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 44.554,62

Izrit
cRc-

{4
e

0076 5

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266.461-20

a

Lr
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem ViveÍ
042173620001-90 Exercicio

Emissão

2021

12t01t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :369
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.306.5007.21 13.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos ordinários

Saldo OrÇamentário : 44.554,62

Izaia
T 007 22loos

Atenciosamente,

Coorden

CPFt 378.266.46r.-20

W
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Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 369
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.306.5007.2 1 13.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 44.554,62

Izait
cRC- oo7622 05

eCoorde

CPt: 378.266.461_20

T

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primaveía,959 - Jaídim Bem Viver
04217362000,-90 Exercicioi 2021

E.r,issàot 1210112021

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimaveÍa,959 -Jardim Bem ViveÍ
04217362y000í-90 Exeícício

Emissão

2021

12tO1t2021 Page'l

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoría de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 369
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.306.5007.21 13.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 44.554,62

Izaia SiÍva
oo7622l0O5

Atenciosamente,

Coord

CP 378.266.461-20

e
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
M217362/0001_90 Exercício

Emissão Page '1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública,
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilídade, da verba orçamentária abaixo destacada:

'lJ s
c-MT 007622/005

W 2021

12t01t2021

CPt: 378.266.461-2O

Atenciosamente,

Coord

Código da Ficha :362
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : L2.122.5007. 2036.0000 3.3. 90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 67.270,59
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Emissão

2021
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 362
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : L2.122.5007. 2036. 0000 3. 3.90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurcos :0.1.O1.0
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 67.270,59
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Atenciosamente,

Coorden

cPF: 378.266.461-20
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licítação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 362
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : t2.t22.5007. 2036. 0000 3. 3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OtO
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 67.270,59

o e

0lo
ciír-lar oozezzloos

-ÊF: 378.266.461-20
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Atenciosamente,
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Emissão

2021

12t01t2021 Page '1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :446
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.365.5007.2039.0000 3.3.90.30.00

s í4
.MT ot622l 05

Izail
cRc.

Atenciosamente,

Coorde

CPt:378.266.461-20

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.01.0
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 21.618,87


